
ESTADO DO RIO DE JANEIRO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAQUAREMA

Art. 2

API,

"0 art.

1º «

48 -

LEI Nº 21

pispãe sobre a instituição do CONSELHO MUNICIPAL DE CULe
TURA do Município de Saquarema e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE SAQUAREMA, Estado do Rio de Janeiro, faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu
sanciono a seguinte Lei:

Fica instituído, nos ternos do artigo 172, da Lei Orgânica
deste município, q CONSELHO MUNICIPAL DE CULTURA DO MUNICÍ
PIO DE SAQUARSMA, ôrgão de assessoramento e apoio à admi »
nistração Pública, incumbido de orientar, acompanhar e des
senvolver a política cultural do Município, observando as
disposições da presenta Lei.
O CONSELHO será composto por nove (2) membros, obsazrvandos
se a representação de pesscas ligadas a atividades cultu +»

rais, Sen quaiquer remuneração, a serem indicadas pelo Poder Executivo, cabendo à Câmara Municipal referendar as in
dicações por maioria simples.
após o referendum Jegisiativo, o Conselho será definido +

por ato do Poder Executivo e, dentro de dez (10) dias se
reunirê para proceder a eleição de seu Presidente e de +

dois (2) semvetórios dentre seus menbros,
A composição do Conselho, será mantida pelo período de um
(1) ano da instalação, podendo o Poder Executivo prorrogar
por iguais períodos a dita composição ou promover a seucritério ou a pedido dos membros, Whaciinigios que se fiu
zerem necessárias,
São atribuições do Conselho:
a) - Elaborar um plano de desenvolvimento cultural para o

Municipios
b) — proceder levantamento do potencial cultural da juvene

tude Saguavemense, através de ação intecgrada com os
estabelecimentos de ensino públicos e particulares,

Cc) - Apresentar aus Poderes municipais, sugestões e projes
tos afetos à cultura para implantação no Município,

à) — Reunim-se pelo menos uma vez por mês, para debater sotre os assuntos de sua alçada e, apresentar as solu +»

ções que entender cabíveis aos problemas existentes +

na esfera da cultura no Município, através de relatõe
rios.
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e) - Promover reuniões com os diversos seguimentos da sociedade, visan-
do incrementar os movimentos culturais em curso, bem como icenti -
var o surgimento de novos movimentos afetos à área de atuação do
Conselho.

£) — Participar ativamente de todos os movimentos de visem os atos de ?

tombamento de imóveis ou sítios arqueológicos de relevante valor *

para o patrimônio artístico ou cultural do Município.
art, 6º - Fica a secretaria Municipal de Educação e Cultura, autorizada

a oferecer ao Conselho ora instituído, todo o apoio logístico
necessário à sua instalação e ao desenvolvimento de suas atie
vidades,

Art, 72º » Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogan-
do=se as disposições em contrário,

Saquarema, 29 de outubro de 1990

CABLOS 1POS DA SZAVELRA
PREFEITO
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LEI Nº 21/90

Dispõe sobre a instituição do CONSELHO MUNICIPAL DE CULe
TURA do Município de Saquarema e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE SAQUAREMA, Estado do Rio de Jaã-neiro, faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eusanciono a seguinte Lei:

Fica instituído, nos termos do artigo 172, da Lei Orgânicadeste Município, O CONSELHO MUNICIPAL DE CULTURA DO MUNICÍ
PIO DE SAQUARSMA, Órgão de assessoramento e apoio à Admi —
nistração pública, incumbido de orientar, acompanhar e de-senvolver a política cultural do município, observando asdisposições da presente Lei.
O CONSELHO serã composto por nove (9) membros, observandos
se a representação de pessoas ligadas a atividades cultu +vais, sem qualquer remuneração, a serem indicadas pelo Poder Executivo, cabendo à Câmara Municipal referendar as indicações por maioria simples,
após o referendum legislativo, o Conselho será definido +

por ato do Poder Executivo e, dentro de dez (10) dias sereunirá para proceder a eleição de seu Presidente o de +

deis (2) Secretários dentre seus membrós. É

A composição do Conselho, serã mantida pelo período de um
(1) ano da instalação, podendo o Poder Executivo prorrogarPor iguais períodos a dita composição ou promover a seucritério ou a pedido dos membros, substituições que se fi-zerem necessárias,
São atribuições do Conselhos
a) - Elaborar um plano de desenvolvimento cultural para o

Município;
b) - proceder levantamento do potencial cultural da juven=tude Saquaremense, através de ação integrada com osestabelecimentos de ensino públicos e particulares,c) - Apresentar aos Poderes Municipais, sugestões e proje-tos afetos à cultura para implantação no Município.
qd) - Reunirese pelo menos uma vez por mês, para debater sobre os assuntos de sua alçada e, apresentar as solu -ções que entender cabíveis aos problemas existentes +

na esfera da cultura no Município, através de relatômrios.
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var O surgimento de novos movimentos afetos à área de atuação do
£) - Participar ativamente de todos os movimentos de visem os atos de +tombamento de iméveis ou sítios arqueológicos de relebante valor +para o patrimônio artístico ou Cultural do Municipio.Art, 6º - Fica a secretaria Municipal de Eêucação e Cultura, autorizadaa oferecer ao Conselho cpa instituído, todo o apoio logísticonecessário à sua instalação e ao desenvolvinento de Suas atieVidades,
Art, 7º - Esta vei entrará em vigor na data de sua publicação, revoganeGo-sa as disposições ex contrário.

Sagmarena, de de 1999

CARLOS CAMPOS DA SILVEIRA
PREFEITO
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